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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 160/21



Data: 31 de agosto de 2021

Matéria: Projeto de lei nº 67/21



Autor: Prefeito Municipal
Relator: Flavio Habitzreiter



Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros, emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Prefeito Municipal foi lido na sessão ordinária do dia 06/09/2021.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM (Instituto Gama de Assessoria a Órgãos Públicos), a qual sugeriu que fosse diligenciado ao Executivo Municipal e lhe comunicasse a faculdade de alterar o projeto conforme apontado no item II da orientação.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, sendo que o Executivo Municipal não encaminhou alterações (mensagens retificativas) ao projeto de lei conforme diligenciado por esta Casa Legislativa, com base na orientação da DPM (Borba, Pause & Perin Advogados), mas sim em relação à readequação dos valores previstos para a Câmara Municipal de Vereadores, bem como na alteração de algumas ações/produtos após discussão efetuada na audiência pública realizada no dia 15 de setembro de 2021, às 18h, nesta Casa Legislativa.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 23 de setembro de 2021.
_________________________________

FLAVIO HABITZREITER – RELATOR

Pelas Conclusões:
____________________________


EDIVAN BARON – MEMBRO

___________________________________


DAIANA BALD – MEMBRO SUPLENTE 

